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SÚMULA:- Dá denominação a Ruas no Loteamento
Condomínio Residencial LARA I, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO
DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL,
SANCIONO A SEGUINTEi-

LEI:

Art. 1® - Fica o Executivo Municipal autorizado a
denominar as Ruas existentes no Loteamento Condomínio Residencial LARA

I, conforme a seguir:-

ELISAGEFFER;
I - Rua Projetada "A" passa a denominar-se RUA MARIA

II - Rua Projetada "B" passa a denominar-se RUA
AMALIA CORDEIRO DE LARA;

III - Rua Projetada "F" passa a denominar-se RUA IVONE
APARECIDA MACHADO; e

IV - Rua Projetada "E" passa a denominar-se RUA
ODERICO CADAVAL;

V - Rua Projetada "H" passa a denominar-se RUA ERICA
DE LARA GEFFER.

Art. 2° - Revogam-se as disp6sições em. contrário
entrando a presente lei em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura do M

Gabinete do Prefeito, ao primeiro dia do/mês de n
eonze. (01.11.2011).

Herrr^s Wictho
^'̂ REFEITO

unicípio de Mauá úà Serra,
óvembro, do ano de dois mil


